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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 24 Substitutivo de 2016, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 24/2016 SUBSTITUTIVO – Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 73.570,77.
Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo e conforme exposição de motivos, a abertura de crédito especial objetiva a correta contabilização de despesas, utilizando recursos específicos recebidos no ano de 2016, sendo que o elemento de despesa a ser incluído no orçamento, servirá para contabilizar a aquisição de equipamentos e veículos para cumprimento de emenda parlamentar.
Cumpre-salientar que a abertura de créditos adicionais especiais é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (LRF). Dispõe o art. 43, inciso III da mencionada Lei que os recursos para referida abertura podem decorrer da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias.

Ademais, o presente projeto de abertura de crédito possui a indicação dos recursos correspondentes, de acordo com o disposto no art. 167, V da Constituição Federal e 122, V da Lei Orgânica do município.

Desse modo, a abertura de crédito adicional especial atende à necessidade da Administração de se cobrir despesas para qual não haja dotação orçamentária específica. 
Destaca-se que a alteração orçamentária deverá ter sido aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme determina o art. 33 da Lei 8.080, de 1990. 
Por fim, salienta-se que o projeto em análise deverá estar acompanhado do demonstrativo que comprove a existência do superávit financeiro, por recurso vinculado, como forma de certificar-se da previsão dos recursos, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar 101, de 2000, pois toda a previsão de receitas deverá demonstrar a metodologia de cálculo. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto desde que seja anexado demonstrativo que comprove o superávit financeiro por vínculo de recursos e que seja apresentada comprovação de aprovação pelo Conselho Municipal da Saúde. 

Três Passos, 02 de maio de 2016
_______________________________
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